
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.323, DE 2020 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 
Cria a auxílio emergencial para estudantes de baixa renda das instituições 
públicas de ensino superior e de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica, durante a pandemia de COVID-19, para fins de dar 
condições de permanência dos estudantes na educação superior pública 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4034/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 941, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
(Convertida na Lei nº 14.032, de 4 de agosto de 2020) 

 

Abre crédito extraordinário, em favor dos 

Ministérios da Educação, da Saúde e da 

Cidadania, no valor de R$ 2.113.789.466,00, 

para os fins que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Educação, 

da Saúde e da Cidadania, no valor de R$ 2.113.789.466,00 (dois bilhões cento e treze milhões 

setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais), para atender à programação 

constante dos Anexos I e II. 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 942, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
(Convertida na Lei nº 14.033, de 4 de agosto de 2020) 

 

Abre crédito extraordinário, em favor da 

Presidência da República e dos Ministérios da 

Educação, da Justiça e Segurança Pública, e da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no 

valor de R$ 639.034.512,00, para os fins que 

especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Presidência da República e 

dos Ministérios da Educação, da Justiça e Segurança Pública, e da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, no valor de R$ 639.034.512,00 (seiscentos e trinta e nove milhões trinta e 

quatro mil quinhentos e doze reais), para atender a programação constante dos Anexos I e II. 
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Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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